
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

Página 1 de 10 
_______________________ 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 
Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

Fone: (79) 3214-3404 
E-mails: licitacao@crose.org.br  

Site:www.crose.org.br  
 

 

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025 

Forma: ELETRÔNICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BASE LEGAL DA DESPESA: ART. 75, INCISO – II, DA LEI 14.133/2021 

OBSERVAÇÃO: EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) OBJETO DESTE TERMO: 

 
1.1) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO IMEDIATA DE RECARGA, TESTE 

HIDROSTÁTICO, TROCA DE LACRE, SERVIÇO DE PINTURA E SERVIÇOS GERAIS DE 
MANUTENÇÃO NOS EXTINTORES PERTENCENTES AO CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO/SE, ENTREGANDO-OS DENTRO DOS PADRÕES 
ORDENADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE, INMETRO E 
DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. 

 
1.2) SEGUE DETALHAMENTO: 

 
LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

ITEM DETALHAMENTO QUANT APRESEN-
TAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL DO 

ITEM R$ 

1 
EXTINTOR TIPO PÓ QUÍMICO SECO 
PRESSURIZADO – 6 KG 

8 UND 126,67 1.013,36 

2 EXTINTOR CARGA D’ÁGUA – 10 LITROS 4 UND 121,63 486,52 

TOTAL GERAL DO LOTE - 1 1.499,88 

OBSERVAÇÃO – 1: 

TENDO EM VISTA QUE O CRITÉRIO DE JULGAMENTO É MENOR PREÇO POR 
LOTE (LOTE ÚNICO), LOGO, A EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ OFERTAR 
PREÇO PARA TODOS OS ITENS QUE COMPÕE O LOTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

OBSERVAÇÃO – 2: 

O CRO/SE NÃO ADJUDICARÁ E/OU HOMOLOGARÁ A DESPESA POR PREÇOS 
SUPERIORES. 
 
OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS SÃO MÁXIMOS. 

 
 

2) JUSTIFICATIVA: 
 

2.1) Considerando que é dever do CRO/SE ficar atento e mitigar qualquer tipo de risco, entre eles, o risco 
de incêndio decorrente de um curto circuito ou algo semelhante; 
 

2.2) Logo, o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA é fundamental para manutenção da segurança de 
toda edificação deste CONSELHO, bem como, para ampliação da segurança de todos os funcionários 
e pessoas que rotineiramente visitam o CRO/SE. 

 
 
3. JULGAMENTO: 

 
 

3.1) O JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO POR LOTE (OBS.: HÁ SOMENTE UM LOTE. VER 

MODELO DE PROPOSTA NO ANEXO – I). 
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3.2) AVISO SOBRE A FORMA DE CADATRAMENTO DA PROPOSTA E OFERTA DE LANCES: 

 

A) NO MOMENTO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO E OFERTA DE LANCES, A 

EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ LEVAR EM CONSIDERAÇÃO QUE O VALOR SERÁ DO 

TOTAL GERAL DO LOTE – 1; 

 

B) PARA EVITAR ERROS E DESCLASSIFICAÇÕES, O TOTAL GERAL DO LOTE – 1 É AQUELE 

ABAIXO: 

 
 
 

4. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA EMPRESA DE MENOR LANCE 
(VENCEDORA): 

 
A) QUANDO SOLICITADO PELO CRO/SE, A EMPRESA DE MENOR LANCE DEVERÁ 

INSERIR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO NA PRÓPRIA PLATAFORMA 
ELETRÔNICA DO LICITANET – www.licitanet.com.br . SÃO ELES: 

 

Nº DE ORDEM DOCUMENTO QUE DEVERÁ SER APRESENTADO APRESENTOU? 
OBSERVAÇÃO 

SIM NÃO 

I.  
- PROPOSTA DE PREÇO (VER MODELO 
CONSTANTE NO ANEXO – I DO TERMO DE 
REFERÊNCIA); 

      

II.  - CARTÃO DE CNPJ    
III.  - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL;       
IV.  - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL;       
V.  - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL;       

VI.  - CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS;       

VII.  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS; 

      

VIII.  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA; 

      

IX.  
- REGISTRO DA EMPRESA JUNTO AO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR 
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B) OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) 

HORAS; 
 

C) ESSE PRAZO DE 3 (TRÊS) HORAS INICIARÁ A PARTIR DO MOMENTO QUE O(A) 
PRESIDENTE DA CPL/CRO-SE REGISTRAR O AVISO DE SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTOS NA ALUDIDA PLATAFORMA (LICITANET); 

 
D) CASO O AVISO DE SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS SEJA INSERIDO NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA DO LICITANET - www.licitanet.com.br APÓS ÀS 17 
HORAS, ESSE PRAZO SÓ SERÁ CONTABILIZADO A PARTIR DAS 08 HORAS DO DIA 
ÚTIL SEGUINTE, LEMBRANDO QUE DIA ÚTIL PARA O CRO/SE SÃO AQUELES DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADO; 

 
E) A AUSÊNCIA DE DOCUMENTO(S) E/OU QUALQUER DESCUMPRIMENTO 

ACARRETARÁ NA IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA DE 
MENOR PREÇO NO RESPECTIVO ITEM, E CONVOCAÇÃO DA EMPRESA 
REMANESCENTE; 
 

F) CABERÁ A EMPRESA DE MENOR PREÇO ENVIAR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS 
NO ITEM - 4.A DESTE TERMO DE REFERÊNCIA EM FORMATO PDF. 

 
 

5. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO PRODUTO:  
 
5.1) QUANDO SOLICITADO PELO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE 
– CRO/SE, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR A COLETA E ENTREGA DO 
OBJETO PREVISTO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, NO SEGUINTE ENDEREÇO E 
HORÁRIO: 
 
- NO PRÉDIO SEDE DO CRO/SE, LOCALIZADO NA RUA VILA CRISTINA, 589, BAIRRO 
SÃO JOSÉ, ARACAJU/SE, CEP 49015-000. 
 
- HORÁRIO: DAS 08 ÀS 15:30 HORAS, EM DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. 

 
 

6. PRAZO DE ENTREGA: 
 
6.1) SENDO EXPEDIDA A ORDEM DE COMPRAS POR PARTE DESTE CONSELHO, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR OS PRODUTOS EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, A PARTIR DA DATA DE EXPEDIÇÃO DA ALUDIDA ORDEM; 
 
6.2) A ORDEM SERÁ ENVIADA PARA O E-MAIL A SER INFORMADO PELA EMPRESA 
VENCEDORA DESTA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
 

7. PAGAMENTO: 
7.1) O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, DEVENDO PARA TANTO, 
SER APRESENTADO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

mailto:licitacao@crose.org.br
http://www.crose.org.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

Página 5 de 10 
_______________________ 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 
Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

Fone: (79) 3214-3404 
E-mails: licitacao@crose.org.br  

Site:www.crose.org.br  
 

 

 
- NOTA FISCAL/FATURA; 
 
- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL; 
 
- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL; 
 
- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
 
- CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS; 
 
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
 
- DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO (BANCO, Nº DO BANCO, AGÊNCIA, CONTA, 
FAVORECIDO, CNPJ DO FAVORECIDO). 
 
- OBSERVAÇÃO: CABERÁ AO CRO/SE FIRMAR O DEVIDO ATESTO NA NOTA FISCAL 
EMITIDA PELA EMPRESA VENCEDORA.  
 
 

8. SOBRE O PREÇO – R$: 
 
 

A) O PREÇO OFERTADO SERÁ FIXO E IRREAJUSTÁVEL; 
 

B) NO PREÇO DEVERÁ ESTÁ INCLUSO: IMPOSTOS, INCLUSIVE IPI, TRIBUTOS, TAXAS, 
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, TRANSPORTE, FRETE, 
SEGURO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, LUCRO, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, 
COLETA E ENTREGA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS NO PRÉDIO SEDE DO CRO/SE E 
OUTROS(AS) INERENTES AO OBJETO DESTE TERMO. 

 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA VENCEDORA): 
 

A) ATENDER OS ANSEIOS DA CONTRATANTE A RESPEITO DA FIEL EXECUÇÃO DO 
OBJETO, CUMPRINDO FIELMENTE O DISPOSTO NESTE TERMO; 

 
B) CUMPRIR OS PRAZOS ESTABELECIDOS; 

 
C) NOTIFICAR A CONTRATANTE A RESPEITO DE QUALQUER ATRASO NA EXECUÇÃO, 

FATOS EXTRAORDINÁRIOS A RESPEITO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS; 
 

D) NO PREÇO OFERTADO DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TODOS OS CUSTOS; 
 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (CRO/SE): 
 

A) PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES PARA QUE A CONTRATADA POSSA 
DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DENTRO DAS NORMAS DESTE TERMO;  
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B) PROCEDER AO PAGAMENTO DEVIDO À CONTRATADA;  

 
C) PAGAR A CONTRATADA, NAS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 

CONFORME PREÇO FIXADO EM SUA PROPOSTA (PROPOSTA VENCEDORA); 
 

D) O CRO/SE (CONTRATANTE), SOMENTE PAGARÁ PELO QUANTITATIVO 
EFETIVAMENTE SOLICITADO E FORNECIDO PELA CONTRATADA; 

 
 

11. PENALIDADE: 
 
 

11.1. PELA INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO, O CRO/SE PODERÁ 
GARANTIDA A DEFESA PRÉVIA, APLICAR AO FORNECEDOR AS SEGUINTES SANÇÕES: 
 
11.2.1. ADVERTÊNCIA. 
 
11.2.2. MULTA DE 0,5 (ZERO VÍRGULA CINCO POR CENTO) AO DIA, APLICADA SOBRE O 
VALOR DOS ITENS FALTANTES, NO CASO DE ATRASO NA ENTREGA. 
 
11.2.3. MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, NO 
CASO DE RECUSA INJUSTIFICADA EM RETIRAR A NOTA DE EMPENHO. 
 
11.2.4. MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, NO 
CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU RESCISÃO POR CULPA DO FORNECEDOR. 
 
11.2.5. MULTA DE 0,5% (ZERO VÍRGULA CINCO POR CENTO), AO DIA, APLICADA SOBRE O 
VALOR DO CONTRATO, POR DESCUMPRIMENTO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS 
NESTE EDITA E SEUS ANEXOS. 
 
11.3. A MULTA SERÁ APLICADA ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CONTRATAÇÃO, E PODERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CRO/SE, 
OU COBRADA DIRETAMENTE DO FORNECEDOR, AMIGÁVEL OU JUDICIALMENTE. 
 
11.4. AS SANÇÕES PREVISTAS NESTA CLÁUSULA SOMENTE SERÃO APLICADAS ATRAVÉS 
DE REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, OBSERVADAS AS GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
 
11.5. APLICAM-SE NOS CASOS OMISSOS AS NORMAS DA LEI Nº. 14.133/2021, 
PRINCIPALMENTE AQUELES CAPITULADOS NO TÍTULO - IV, DAS IRREGULARIDADES, 
CAPÍTULO – I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, ARTIGO 155 E SEGUINTES 
DA MENCIONADA LEI. 

 
 

12. CONTRATO: 
 

A) TENDO EM VISTA QUE O OBJETO DESTE TERMO SERÁ EXECUTADO DE FORMA 
IMEDITA, O CONTRATO SERÁ SUPRIDO PELA NOTA DE EMPENHO; 
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B) AS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO (TERMO DE REFERÊNCIA) SERÃO 

PARTE INTEGRANTE DA FUTURA NOTA DE EMPENHO, DEVENDO AS PARTES, CRO/SE 
E EMPRESA VENCEDORA (CONTRATADA) OBSERVAR E CUMPRIR TODOS OS TERMOS. 

 
 

13. FORMA DO PREÇO: 
 

A) SOMENTE ACATAREMOS PREÇO COM DUAS CASA DECIMAIS APÓS A VÍRGULA. 
EXEMPLOS: 
 

PREÇO (R$) OBSERVAÇÃO 

10,00 FORMA CORRETA 

12,53 FORMA CORRETA 

101,12 FORMA CORRETA 

1.001,31 FORMA CORRETA 

15,278 FORMA INCORRETA 

200,123 FORMA INCORRETA 

1.024,999 FORMA INCORRETA 

 
 
14. BASE LEGAL: 
 

A) ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021. 
 
 

15. ANEXOS: 
 

A) O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA É DOTADO DOS SEGUINTES ANEXOS: 
 
• ANEXO – I = MODELO DE PROPOSTA; 

 
 

ARACAJU/SE, 09.05.2025. 
 

 
 
 

LOURDES BEATRIZ FREITAS DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA CRO-SE Nº 022, DE 17.01.2025 

RAFAELA XAVIER ARAÚJO DANIEL 
EQUIPE DE APOIO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA CRO-SE Nº 022, DE 17.01.2025 
 
 
 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS CRUZ 
CONSULTOR 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  
 (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

 
AO 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE 
CRO/SE 
 

• REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2025 

 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE:  

FAX:  

CELULAR:  

E-MAIL:  

NOME COMPLETO DO 
RESPONSÁVEL: 

 

CPF:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE:  

DADOS BANCÁRIOS PARA FUTUROS 
DEPÓSITOS (BANCO, AGÊNCIA, 

CONTA-CORRENTE) 
 

 
PREZADO(A) SENHOR(A), 
 
APRESENTAMOS PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
IDENTIFICADA NO INÍCIO DESTA PROPOSTA. 
 
SEGUE DETALHAMENTO ABAIXO: 
 

• OBJETO:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO IMEDIATA DE RECARGA, TESTE HIDROSTÁTICO, 
TROCA DE LACRE, SERVIÇO DE PINTURA E SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO NOS EXTINTORES 
PERTENCENTES AO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO/SE, 
ENTREGANDO-OS DENTRO DOS PADRÕES ORDENADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE SERGIPE, INMETRO E DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. 
 
SEGUE DETALHAMENTO: 
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LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

ITEM DETALHAMENTO QUANT APRESEN-
TAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL DO 

ITEM R$ 

1 
EXTINTOR TIPO PÓ QUÍMICO SECO 
PRESSURIZADO – 6 KG 

8 UND   

2 EXTINTOR CARGA D’ÁGUA – 10 LITROS 4 UND   
TOTAL GERAL DO LOTE - 1  

 
DECLARAMOS QUE: 
 

A) VALIDADE DA PROPOSTA: XX DIAS (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS); 
 

B) PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

C) NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÁ INCLUSO: FRETE, IMPOSTOS, TRIBUTOS, TAXAS, 
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, E PREVIDENCIÁRIOS, TRANSPORTE, FRETE, SEGURO, 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO, E OUTROS, 
DECORRENTES DO OBJETO DO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA IDENTIFICADO NO 
INÍCIO DESTA PROPOSTA; 
 

D) ACATAMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

CIDADE/UF, XX DE XXXXXXXXXXXX DE 2025. 
 
 

ASSINATURA POR EXTENSO DO(A)  
SÓCIO(A) OU REPRESENTANTE LEGAL 
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OBSERVAÇÕES: 
 

1) A EMPRESA DEVERÁ ATENTAR PARA OS PREÇOS 
MÁXIMOS CONSTANTES NO OBJETO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 

2) A EMPRESA DE MENOR PREÇO/LANCE, DEVERÁ 
APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS LISTADOS NO 
ITEM – 4.A DO TERMO DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
3) ATENTE-SE PARA FORMA DE CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA E OFERTA DE LANCES. É IMPORTANTE 
OBSERVAR O DESCRITIVO DO ITEM – 3 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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